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DEcLARAçÃo oE DTSPENSA oe ucrnÇÃo

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregiáo de
Camocim - CPSMCAM, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa
de Licitação No 20í9.12.09.0í-DP, vem emitir a presente declaraçâo de dispensa de licitação,
amparada no inciso ll, do artigo 24, da Lei nq 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, visando a
CoNTRATAçÃO pane A PRESTAÇÃO DOS -SERVTçOS PARA CHECAGEM DA REDE DE
DADOS LÓGrcOS, NA POLICLíN|GA CEL. HBÓR|O GOMES DA SILVA E DO CEO REGIONAL
JosÉ HTNDENBUiTo seerxo AGUTAR, cou ExEcuçÃo rARA o ArERFETçoAMENTo E
coRREçÃO DE PONTOS DE REDE OU ACABAMENTO COM pOSSiVEt§ DEFEITOS,JUNTO
AO CONSÓnCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MTCRORREGTÃO DE CAmOCTM- CPSMGAM, pero
valor global R$ 5.384,00 (cinco mil, trezentos e oiüenta e quatro reais), proposta de menor preço
apresentada pela empresa S M P DA SILVÂ SUPORTE DE INFORAIÁUCA -ME inscrita no CNPJ
no 08.204.7001000{-00

Assim, nos termos do artigo art.26, da Lei ne 8.666/93, vem comunicar ao Sr. FERNANDO

MAGALHÃES ANGELIM, Diretor Executivo do CPSMCAM, da presente declaraçáo, para que

proceda se de acordo, a deüda ratificação.

Camocim-Ce, 10 de Dezembro de 2019.

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
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